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Te r r i tór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1151 de OS de dezembro de 1983 

O Governado r do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18,ítem I I, 
do Decre t o-Lei n9 41 1, de 08 de j ane iro de 1969,e tendo em 
vi sta o que consta do Processo n9 00- 82-1 093- x- MI/DCA/ 
BSB/82 , 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Retificar o Decre to (P) n9 1445,de 22 de se 
tembro de 1982, publ icado no Diário Oficial do Território 
n9 3780, do dia 28 do mesmo mês e ano, que passa a vigorar 
com a seguinte r edação . 

Conceder aposentadoria, nos termos dos artigos 176 , 
Ítem II e 178, Ít em I, alínea "a", da Le i n9 1711,de28 : de 
outubro de 1952, com a redação dada pe l a Lei n9 6 .481, de 
05 de dezembro de 1977, a MARIA CORRÊA DE OLIVEIRA , matrí
cula n9 1 .837. 328, no cargo de Professor de Ensino de 19 e 
29 Graus , Cód i go M-601.C, Cl asse "C", Refe rênc i a 4, do Qua 
dro Permanent e do Governo deste Terri tór i o , devendo perce~ 
be r proventos correspondente da Classe "D", Refer ência 3, 
de conformidade com o artigo 184, Ítem I, da Le i n9 17 11/ 
52, em face o que dispÕe a Lei n9 6 . 70 1, de 24 de out ubro 
de 1979, observado o § 29 do artigo 102, da Constituição 
Federal . 

Pa l ácio do Setentrião ,em Macapá ,05 de dezemb ro de 1983 , 
959 da Repúbli ca e 419 da Criação do Te rritór io Feder al do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTI'lRIO DO I NTERIOR 

Território Fedrea l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1152 de 05 de dezembro de 1983 

O Governador do Terri tór io Federal do Ama á , s ando das 

Secretar1o de Educação e Cu l tura 
Prof~ . ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricu l tura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secr etário de Saúde 
Dr. JOSg CABRAL DE CASTRO 

atr ibuições que l he sao conferidas pelo artigo 18 , Ítem II , 
do Decerto-Le i n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 00- 82- 07015- 6-MI/ DCA/BSB/ 
82, 

RESOLVE: 

Art. 19- Ret ificar o Decre te (P) n9 0957 , de 14 de 
ma io de 1982, publ icado no Diário Oficial do Terri tór io n9 
3689, do dia 19 do mesmo mês e ano, que passa a v igorar com 
a seguinte redação. 

- Conceder aposentador i a , de acordo com os artigos 176 , 
ítem II e 178 , ítem I, alínea "a", da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6 . 48 1 ,de 05 
de de zembro de 1977 , a NANCY NINA DA COSTA, matr ícula n9 
1 .687 . 592, no cargo de Pr ofessor de Ensino de 19 e 29 Graus , 
Código M-60 1 .C, Classe "C", Re f erência 4 , do Quadro Perma
nente do Gove rno deste Terr itó r io , devendo pe rceber prove~ 
tos correspondente:· ao cargo em comissão de Direto r de Esta 
be l ec imento de Ens i no , Ti pologia 5, Código DAS- 101 . 1 ,na for 
ma previs t a no ar tigo 180, Í tem I, da suprac itada Lei n9 
1. 711 /52, com a alter&ção int r odu zida pela Lei n9 6 . 732 , de 
04 de dezembro de 19 79 , em face do que dispÕeaLein96 . 70 1/ 
79 . 

Pa l ácio do Setent r ião,em Hacapá,05 de dezembro de 1983 , 
959 da Rep0bl ica e 419 da Criação do Te r rit6rio Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERI OR 

Te r ritório Feder al do Amapá 

DECRETO (P ) N9 11 53 de 06 de dezembro de 1983 

O Governado r do Território Federa l do Amapá ,usando das 
a tribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o ar tigo 18 , í t em I I , 
do Decre to- Lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 , e tendo em 
vis t a o que consta do Processo n9 00- 8 1-08089- 1- MI/DCA/BSB/ 
81, 
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RESOLVE: 

Art. 19- Ret ificar o Decreto (P) n9 0713 , de 14 de ou 
tubro de 198 1, publicado no Diário Oficial do Território n9 
3551, do dia 20 do mesmo mês e ano , que passa a vigorar com 
a seguinte redação. 

- Conceder aposentadoria, nos termos dos a rtigos 101, 
ítem Ill e 165 , ítem XX, da Constituição Federal do Brasil, 
com a redação dada pela Emenda Constit ucional n9 18 , de 30 . 
06 .8 1, a DONILDA EUFRASIA DE SOUZA, matrí cula n9 1.962 . 779, 
no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, Código M-
601 .B , Cl asse "B", Referência 4, do Quadro Permanente do Go 
verno deste Território , devendo perceber proventos corres= 
pondente• da Classe "C", Referênci a 4, de conformidade com 
o artigo 184, Ítem I , da citada Lei n9 1711/52 , em face do 
que dispÕe a Lei n9 6.701, de 24 de outubro de 1979 ,observa 
do o § 29 do artigo 102, da Const ituição Federal . -

Palácio do Se t entrião,em Macapá ,06 de dezembro de 1983, 
959 da República e 4 19 da Criação do Te rri t ór i o Feder al do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTgRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 54 de 06 de dezembro de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem li, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vi sta o que consta do Processo n9 00- 82-02629- 7-Ml /DCA/BSB/ 
82, 

RESOLVE: 

Art. 19- Ret i ficar o Decreto (P ) n9 0366, de 17 de fe 
vereiro de 1982, publicado no Diário Oficial do Terri tõr iÕ 
de n9 3634 , do di a 25 do mesmo mês e ano , que passa a vig~ 
rar com a seguinte r edação. 

-Conceder aposentador i a, nos termos dos artigos 101 , 
Ítem lll e 165, ítem XX, da Cons tituição Federal do Brasil, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n9 18, de 30 . 
06. 81, a NAH IR DE SOUZA PAIVA, matrÍ cula n9 1.962 . 712 , no 
car go de Professor de Ens ino de 19 e 29 Graus, Código H-601. 
B, Cl asse "B", Ref er ência 4, do Quadro Permanente do Gover 
no deste Território, devendo perceber proventos correspon = 
dente da Classe "C", Referência 4, de conformidade com o ar 
tigo 184, ítem I, da citada Lei n9 1711 /52 , em face do que 
dispÕe a Lei n9 6. 701, de 24 de outubro de 1979 , observado o 
§ 29 do artigo 102, da Cons t i tuição Feder al. 

Palácio do Setent rião,em Hacapá,06 de dezembro de 198 3, 
959 da República e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTI:;RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 030 de 6 de dezembro de 1983 

O Governador do Terr itór io Federal do Amapá,usando das 
atribuições que l he são confericas pelo Ítem li do ar t i go 18, 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de j aneiro de 1969, combinado 
com o Parágrafo Onico do artigo 203, do Decreto- Lei n9 
9.760 , de 05 de setembro de 1946, e considerando o que cons 
t a do Ofício C- PR- 359/83- EMBRAPA, de 12 de maio de 1983. -

RESOLVE : 

Ar t . 19- Alterar o art i go 19 do Decerto (E) n9 027,de 
23 de se t embro de 1983, pub l i caào no Diário Oficial do Ter
r itório n9 4026, de 29 de se t embro de 1983, o qua l passa a 
t er a seguinte redação: 

"Art. 19 - Doar à Empresa Brasi le ira de Pesquisa Agro
pecuária - EMBRAPA, uma área de terra localizada no Municí
pio de ~~capá, destinada para a implan t ação da Unidade de 
Pesqui sa de Ãmbito Territorial - UEPAT, de Ma capá". 

Art. 29 - Anular os efe itos do a r tigo 39 do Decreto su 
pra mencionado . 

Art. 39 - Este Decre t o entrará em vigor na dat a de sua 
pub licação , r evogadas as di spos i ções em cont rári o. 

Palácio do Setentrião em Macapá , 6 de dezembr o de 1983 ; 
959 da RepÚb lica e 41 9 da Criação do Território F~deral do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 
TERHO ADI TIVO 

TERCEIRO (39) TERHO ADITIVO AO CONV~NIO N9 032/83-PRO~ 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ~~ZAGÀO, PARA OS FINS NELE DECLA 
RADOS. 

O Governo do Terr i tório Federal do Amapá , neste ato re 
present ado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,dÕ 
ravante denominado simpl esmente GOVERNO e a Prefeitura HunT 
cipal de Mazagão, i nscrita no Cadastro Ge ra l de Contribuin= 
te do Ministério da Fazenda sob o número 05 986 427/0001 - 24,do 
ravante denominada simpl esment e PREFEITURA, neste ato repre 
sentada pelo seu Prefeito Municipal, Senhor EVILÁSIO PEDRÕ 
DE LI~~ FERREIRA, r esol vem de comum acordo, fi rmar o prese~ 
te Termo Aditivo, nos seguint es ter mos: 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA: O presente Termo Aditivo, tem por 
objet ivo liberar recu r sos ad i cionai s para dar conti~uidade 
ao desenvol vimento da Educação no I nt er i or do Terri t orio F! 
deral do Amapá, conforme objetivo do Convênio ora aditado. 

CLÁUSULA SEGUNDA : Os recursos para fazer frente às des 
pesas do presente Termo Aditivo, serão al ocados à conta do 
F.P.E. - Programa 0842 1885.292 - Natureza da Despesa 4 .1 . 3. 
0.01 consoante Nota de Empenho n? 9221, emitida em 23 de no 
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Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 
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ções do Governo do Amapá em Brasília/ DF, 
Rio de Janeiro / RJ e Belém/ Estado do Pará. 
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DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL* Rua Candido Mendes 'OI'Macapá Terrilório Federal do Amap·á *Telefones 222-0444 11' Ramais 176 • 177 • 178 
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vembro de 1983, no valor de Cr$:4.021.644,00 (Quatro Mi
lh~es, Vinte e Hum Mil e Seiscentos e Qua renta e Quatro Cru 
zeiros). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos destinados pelo prese~ 
te Termo Aditivo, serão liberados de uma só vez, após a as 
sinatura e publicação deste instrumento no órgão oficial do 
Governo deste Território . 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem i nalteradas as demais Cl áu 
sulas e condiç~es pactuadas no Convênio originário, ora adi 
tado. 

E, por estarem de acordo , foi firmado o presente Termo 
Aditivo, em cinco (05) vias de igual teor e forma , para o 
mesmo fim de Direito, ~ue vai a ss inado pelas partes e teste 
munhas abaixo nomeadas . 

Na capá (AP), 29 de novembro de 1983. 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Governador 

EVILÁSIO PEDRO DE LH1A FERREIRA 
= Prefeito 

TESTE}IDNHAS: Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 065/83-PROG 

TERMO DE CONVIlNIO QUE ENTRE SI CELEBWI O GOVERNO DO 
TERRITÚRIO FEDERAL DO ~tAPÁ E A PREFEITURA ~IDNICIPAL DE ~
ZAGÃO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , representado 
neste ato pelo excelent íssimo Senhor, ANNIBAL BARCELLOS, Go 
vernador do Território Federal do Amapá, daqui em diante de 
niminado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Municipal de 
Mazagão , rep resentada pelo Excelentíssimo Senho r Prefeito 
Municipal EVILÁSIO PEDRO DE LI~1A FERREIRA, denominado dora
vante PREFEITURA, resolvem de comum acordo, firmar o presen 
t e Convênio , mediante as Cl áusulas e condições seguintes: -

CLÁUSULA PRI~ffiiRA - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convê 
nio foi elaborado com fundamento no item XVII, do art . 18 ~ 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, combinado 
com o art. 126 , parágrafo 29 , letra "f" do Decreto-lei n9 
200 , de 2S de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O objetivo do presente Con
vênio é a transferência de recursos para aquisição de equi
pamentos e material permanente para atender as necessidades 
básicas das crianças do Pré-Escolar das localidades de Car
vao e Mazagão Velho. 

CLÁUSULA TERCEIRA --oBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Destinar recursos para a t ender a execu ção do presen 
te Convênio no valor de Cr$: 7.000.000,00 (sete ntilhÕes de 
cruzei ros). 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução deste Convênio a 
t ravés da Secretar i a de Educação e Cultura. 

II - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO de a 
cordo com o que estabelece a Cláusula Segunda deste Convê ~ 
nio . 

b) Fornecer e facilitar os e l ementos necessários para 
que o GOVERNO possa através da Secretaria de Educação e Cul 
tu r a , acompanhar a execr.1ção do presente Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO : As despesas decorrentes des 
te Convênio no valor de Cr$ : 7.000 .000,00 (sete milhões de 
cruzeiros), correrão ã conta dos seguintes recursos orçamen 
tários: Cr$: 2.000 .000,00 (dois milhÕes de cruzeiros) do 
Convênio n9 03/83-}ffiC, Categoria Econômica 4.1 .2.0.00, con
forme Nota de Empenho n~ 729,de 07.11.83 e Cr$:S.OOO . OOO,OO 
(cinco mi lhÕes de cruzeiros) do Convênio n9 03/83-~C, Cate 
guria Econômica 4. 1. 1.0.00, segundo Nota de Empenho n9 727~ 
emitida em 07 .11 .83 . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recur sos des 
tinados à execução do presen te Convênio serão liberados de 
uma só vez, após a ass inatura e publicação do Termo . 

CLÁUSULA SEXTA- DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos que 
por força deste Convênio a PREFEI TURA receberá , enquanto não 
forem aplicados, aos fins a que se destinam, serão deposit~ 
ios em conta bancária especial, a ser movimentada pela PRE
FEITURA, obrigando- se a enviar ao GOVERNO, extrato d< con -

ta e fazer cons t ar nos diversos documen tos de suas presta -
ç~es de contas, o nome do sacado , os valores e as datas das 
emissões dos cheques, a quem forem pagas as importânc i as. 

CLÁUSULA SÉTI~1A - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA de 
verá pres t ar contas da aplicação dos r ecursos recebidos, a 
Secretaria de Finanças , no máximo trinta (30) dias após o 
término da v1gência do presente Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - VIG~NCIA: O presente Convênio t erá 
vi gênc ia até 31 de dezembro de 1983 , a partir da data de sua 
publicação , no Diário Oficial do Terr itório . 

CLÁUSULA NONA- ALTERAÇÕES : O presente Convênio poderá 
ser alterado , através de aditamento, para o fiel cumprimen
to das obrigaç~es deste Termo . 

CLÁUSULA DÉCI~ - RESCISÃO : A i nobservância de quais -
quer Cláusulas, condiçÕes ou obrigaçÕes do presente Conve -
nio, bem como por motivo de conveniência ou por acordo en
tre as partes convenentes, provocará sua imediata resc1sao, 
independente de ação, notificação ou inter pelação judicial. 

CLÁUSULA DÉCI~1A-PRI~ffiiRA - FORO: Para dirimi r qua is 
quer dúvidas surgidas em consequência do não cumpr imento de 
qualqur Cláusula deste Termo, de comum acordo , as partes in 
teressadas e l egem o Foro da Comarca de Macapá, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja . 

E, para firmeza e validade do que ficou est ipulado, la 
vrou-seo pr esente Termo, que, depois de lido e achado con = 
fo rme, vai assinado pelas partes convenentes em cinco (OS) 
vias de i gual teor e forma , na presença das t es temunhas 
aba ixo nomeadas . 

~lacapá , 29 de novembro de 1983 . 

fu~NIBAL BARCELLOS 
Governador = 

EVILÁSIO PEDRO DE LUtA FERREIRA 
= Prefeito = 

TESTE~IDNHAS : IleRÍveis 

CARTORIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCL~S DE CASA}ffiNTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Ter
ritório Federal do Amapá, República Federativa do Brasil 
faz saber que pretendem casar: VALNIR CASTRO DOS SANTOS 
OLGARINA CARNEIRO DE OLIVEIRA. 

e 

El e ê filho de Maria Rosa Castro dos Santos e de Odori 
co Lopes dos Santos . 

Ela é filha de Antonio Melo de Oliveira e de Olga Car
neiro de Oliveira. 

Quem souber de qualquer imped imento l egal que os iniba 
de casar, um com o outro, acuse-o na forma da Lei. 

Macapá, OS de dezembro de 1983. 

ZUILA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Esc revente Autorizada 

PROCL~S DE CASMffiNTO 

O Oficia l do Regis t ro Civil desta Comarca de Hacapá, Te~ 
Fed. do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasil, faz saber que 
pretendem se casar: HELDER ARCANJELO DE SÁ MIRANDA e JACILE 
NE DE JESUS FERNANDES MONTEIRO, 

Ele é filho de Joaquim Conceição Mi randa e de Josefa de 
Sá Miranda. 

El a é f i lha de Jacinto dos Sant os Monte i ro e de Brasi 
leira Fernandes Monteiro. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os i niba 
de casar, um com outro, acuse-o na forma da lei. 

~illcapá, 01 de dezembro de 1983 . 

ZUÍLA J UCÁ DE J UCÁ "ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 
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Dia de quem defende nossa soberania no mar. 

O mar é essencial para a nossa prqsperidade em tempos de paz e para nossa 
sobrevivência em tempos de guerra. E dele que vem mais da metade do 
petróleo que produzimos e por ele é transportada a totalidade do petróleo que 
importamos. São navios que transportam 99% da tonelagem das trocas 
do Brasil com o exterior. No mar estão depositadas as nossas esperanças em 
termos.de energia e ~limentação. A Marinha do Brasil, consciente 
destas responsabilidades, está sempre vigilante para proteger nosso tráfego 
marítimo, fiscalizar as atividades da pesca c defender nossos portos. 

~ortanto, é imprescindível que o Brasil fortaleça o seu poder naval. 
E graças à Marinha do Brasil que nosso mar é brasileiro. 
O mar é nossa vida. 
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